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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Em 24 de maio de 2010

Tendo em vista a manifestação ofertada pela licitante RÁDIO MOMENTO FM LTDA contra
decisão do sr. Ministro de Estado, que a inabilitou na Concorrência n° 123/2001-SSr/MC, para a
localidade de Chapecó, no Estado de Santa Catarina, acolho o Parecer N° 0484-1.01/2010/APC/CON-
JUR-MC/AGU de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE
ANULADA

Nº DO PROCESSO

123/2001 SC CHAPECÓ FM RÁDIO MOMENTO FM LTDA 53740.000263/2002

Acolho a NOTA/Nº 0718-2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e torno sem efeito o Despacho Ministerial publicado no Diário Oficial da
União, Seção 1, página 60 de 29/04/2010 que homologou e adjudicou o certame à licitante RAINHA FM
LT D A .

ANEXO ÚNICO

CONC. Nº UF LOCALIDADE SER-VIÇO PROPONENTE Nº DO PROCESSO
90/2000 PR MANDAGUAÇU FM RAINHA FM LTDA. 53740.000783/00

Acolho a NOTA/Nº 0722-2.17/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº DO PROCESSO

024/2001 RJ IGUABA GRANDE FM CANARI PARTICIPAÇÕES
LT D A .

53770.000.636/01

Acolho a NOTA/Nº 0722-2.17/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e determino a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE (artigo 43, §5º da
Lei 8.666/93) da concorrente COOPMÍDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA. do procedimento
licitatório da Concorrência nº 024/2001-SSR/MC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo
sido oportunizado o contraditório e ampla defesa.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE
ANULADA

Nº DO PROCESSO

024/2001 RJ IGUABA GRANDE FM COOPMÍDIA PROPAGAN-
DA E MARKETING LTDA.

53770.000628/01

Acolho o PARECER Nº 0481 - 2.17/2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU, invocando seus funda-
mentos como razão desta decisão e ANULO o resultado de julgamento das propostas técnicas e das
propostas de preços, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 10 de março de 2010
e 9 de abril de 2010, da Concorrência nº 11/2002-SSR/MC, levada a efeito para exploração dos serviços
de radiodifusão em sons e imagens para as localidades de Bento Gonçalves/RS, Joaçaba/SC e Mâncio
Lima/AC.

Acolho a NOTA N.º 0754 - 2.17 / 2010 /JCB/CONJUR-MC/AGU invocando seus fundamentos
como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico o objeto, de acordo com o Anexo Único,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº DO PROCESSO

004/2007 RS JAGUARÃO TV TOPSPORTS VENTURES
S/A .

53000.019061/09

Acolho o PARECER Nº 0498 - 2.17/2010/DLFG/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fun-
damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas
no respectivo Edital.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

CONC. Nº

CEL/MC

UF LOCALIDADE SER-VIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

10/1998 GO CALDAS NOVAS FM RÁDIO E TELEVISÃO DI RO-
MA LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 0 11 2 / 1 9 9 8

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.692, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Americana, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX
LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 2.168, de 29 de dezembro de 1998,

publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no Diário Oficial
da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.694, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Araçatuba, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX
LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 2.169, de 29 de dezembro de 1998,
publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no Diário Oficial
da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.695, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Araraquara, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX
LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 3.585, de 8 de junho de 1999,
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 24 de junho de 1999.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.696, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Araras, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX
LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 6.897, de 13 de março de 2000,
publicado no Diário Oficial da União do dia 17 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 10 de maio do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.697, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Atibaia, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX
LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 6.961, de 13 de março de 2000,
publicado no Diário Oficial da União do dia 17 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 7 de julho de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 11 de julho do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.699, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Barra Mansa, no Estado do Rio de Janeiro, outorgada
à VIVAX LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 2.225, de 29 de dezembro
de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o
respectivo Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no
Diário Oficial da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.700, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo, outorgada
à VIVAX LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 2.170, de 29 de dezembro
de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o
respectivo Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no
Diário Oficial da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 2.701, DE 27 DE ABRIL DE 2010

Processo nº 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A,
CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Caçapava, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX
LTDA., CNPJ/MF nº 01.402.946/0001-47, por intermédio do Ato nº 2.192, de 29 de dezembro de 1998,
publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no Diário Oficial
da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

‘ APROVO, nos termos do art. 1° do Decreto n° 6.123, de 13 de junho de 2007, e item 5.1 da
Norma n° 01/2007, aprovada pela Portaria n° 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamento na
Informação n° 169/2010/CGEO/DEOC/SCE-MC, o pedido formulado pela TELEVISÃO SUL DE MI-
NAS S/A para execução do Serviço Especial para Fins Científicos e Experimentais com o objetivo de
testar o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T na localidade de Poços de
Caldas/MG. Encaminhe-se a ANATEL para providências devidas.
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